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REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  CARGO  DE  PROFESSOR.
APROVAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME
EXPIRADO.  TRANSFORMAÇÃO  DA  MERA
EXPECTATIVA DE DIREITO EM DIREITO LÍQUIDO E
CERTO.  CONSUBSTANCIAÇÃO.  DECISÃO  EM
HARMONIA COM JULGADO DO STF PROLATADA
SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. HIPÓTESE
DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA PREVISTA NO  ART.
932,  INCISO  IV,  ALÍNE  'B'  DO  CPC/2015.
CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.

Classificado  o  candidato  dentro  do  número  de  vagas
ofertadas no edital do certame, e transcorrido o prazo de
validade  do  concurso,  há  transformação  da  mera
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expectativa  de  direito  na  situação  jurídica  de  direito
líquido e certo, e, por consequência, autoriza ao órgão
judicial impor a expedição do ato de nomeação.

Como  a  remessa  oficial  está  em  manifesto  confronto
com julgado  do  Supremo Tribunal  Federal,  apreciado
sob  o  rito  de  recurso  repetitivo,  está  materializada  a
hipótese que autoriza a prestação da tutela jurisdicional
de forma monocrática, consoante disposição contida no
art.  932,  inciso  IV,  alínea  'b',  do  Código  de  Processo
Civil.

R E L A T Ó R I O

Manoel Horácio Alves da Silva impetra mandado de
segurança  por  omissão  do  Prefeito  do  Município  de  Mulungu
consubstanciada na ausência de edição do ato de nomeação para o cargo de
vigilante noturno.

Sustenta ter sido aprovado em quarto lugar no certame
público que ofertou quatro vagal para área VII.

Pugna pela concessão da ordem para impor a expedição
do ato de nomeação.

Deferida  a  liminar,  f.  35/38,  o  impetrado  informa  ter
nomeado o impetrante, f. 45.

O Juízo  a quo concedeu a ordem por ter o impetrante
obtido  aprovação  dentro  do  número  de  vagas  ofertadas  no  edital,  e
inocorrido a nomeação após o transcurso do prazo de validade do certame.
Submeteu o comando judicial ao duplo grau de jurisdição.
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O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  da
remessa,  por  compreender  configurado  o  direito  subjetivo  público  a
nomeação, considerando que o impetrante foi aprovado dentro do número
de vagal ofertada no edital, f. 70/73.

É o relatório.

DECIDO.

Os fatos devolvidos por meio da remessa necessária a
este Órgão recursal dizem respeito à omissão consubstanciada na ausência
de expedição do ato de nomeação do impetrante para o cargo de vigilante
noturno da estrutura administrativa do Município de Mulungu.

O Órgão judicial  monocrático concedeu a segurança e
confirmou a liminar, por entender que a ilegalidade do ato omissivo estava
consubstanciada pelo fato de o impetrante ter sido aprovado no certame.

Os  instrumentos  probatórios  constantes  nos  autos
denotam  que  o  impetrante  foi  classificada  na  quarta  posição,  f.  34,  do
certame realizado pelo Município de Mulungu, para o preenchimento de 14
cargos vagos de Vigilante, sendo 04 (quatro) vagas para a região VII, f. 11,
configurando, destarte, os fatos pontuados na exordial.

Outrossim, o conteúdo do instrumento inserto às f. 20,
Decreto n° 26/2009, editado em 03/12/2009, retrata que já decorreu mais de
quatro  anos  da  homologação  do  certame  público  em  questão,
materializando o outro requisito para a transformação da mera expectativa
do impetrante em direito líquido e certo a expedição do seu ato nomeação.

 A decisão  submetida  a  este  procedimento  revisional
está em harmonia com julgado do Supremo Tribunal Federal submetido ao
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rito da repercussão geral, cuja ementa transcrevo:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.

CONCURSO  PÚBLICO.  PREVISÃO  DE  VAGAS  EM  EDITAL.

DIREITO À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS. I.

DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO

DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do

prazo de validade do concurso, a Administração poderá escolher o

momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor

sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a

constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, um

dever imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital do

concurso com número específico de vagas, o ato da Administração

que declara os candidatos aprovados no certame cria um dever de

nomeação para a própria Administração e, portanto, um direito à

nomeação  titularizado  pelo  candidato  aprovado  dentro  desse

número de vagas.  II.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO

DA  SEGURANÇA  JURÍDICA.  BOA-FÉ.  PROTEÇÃO  À

CONFIANÇA. O dever de boa-fé da Administração Pública exige

o  respeito  incondicional  às  regras  do  edital,  inclusive  quanto  à

previsão das vagas do concurso público. Isso igualmente decorre

de  um  necessário  e  incondicional  respeito  à  segurança  jurídica

como princípio do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o princípio da

segurança  jurídica  como  princípio  de  proteção  à  confiança.

Quando  a  Administração  torna  público  um  edital  de  concurso,

convocando todos os cidadãos a participarem de seleção para o

preenchimento  de  determinadas  vagas  no  serviço  público,  ela

impreterivelmente  gera  uma  expectativa  quanto  ao  seu

comportamento segundo as regras previstas nesse edital. Aqueles

cidadãos que decidem se inscrever e participar do certame público

depositam sua confiança no Estado administrador, que deve atuar

de forma responsável  quanto às  normas do  edital  e  observar o

princípio da segurança jurídica como guia de comportamento. Isso
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quer  dizer,  em  outros  termos,  que  o  comportamento  da

Administração Pública no decorrer do concurso público deve se

pautar pela boa-fé,  tanto no sentido objetivo quanto no aspecto

subjetivo  de  respeito  à  confiança  nela  depositada  por  todos  os

cidadãos.  III.  SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.  NECESSIDADE DE

MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO PODER JUDICIÁRIO. Quando

se afirma que a Administração Pública tem a obrigação de nomear

os aprovados dentro do número de vagas previsto no edital, deve-

se  levar  em  consideração  a  possibilidade  de  situações

excepcionalíssimas  que  justifiquem  soluções  diferenciadas,

devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se

pode  ignorar  que  determinadas  situações  excepcionais  podem

exigir  a  recusa  da  Administração  Pública  de  nomear  novos

servidores.  Para  justificar o excepcionalíssimo não cumprimento

do  dever  de  nomeação  por  parte  da  Administração  Pública,  é

necessário que a situação justificadora seja dotada das seguintes

características: a) Superveniência: os eventuais fatos ensejadores de

uma situação excepcional devem ser necessariamente posteriores à

publicação do edital do certame público; b) Imprevisibilidade: a

situação deve ser determinada por circunstâncias extraordinárias,

imprevisíveis  à época da publicação do edital;  c)  Gravidade:  os

acontecimentos  extraordinários  e  imprevisíveis  devem  ser

extremamente  graves,  implicando  onerosidade  excessiva,

dificuldade  ou  mesmo  impossibilidade  de  cumprimento  efetivo

das  regras  do  edital;  d)  Necessidade:  a  solução  drástica  e

excepcional de não cumprimento do dever de nomeação deve ser

extremamente necessária, de forma que a Administração somente

pode  adotar  tal  medida  quando  absolutamente  não  existirem

outros  meios  menos  gravosos  para  lidar  com  a  situação

excepcional  e  imprevisível.  De toda forma,  a  recusa de  nomear

candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  deve  ser

devidamente motivada e, dessa forma, passível de controle pelo

Poder  Judiciário.  IV.  FORÇA NORMATIVA DO PRINCÍPIO DO
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CONCURSO PÚBLICO.  Esse  entendimento,  na medida  em que

atesta a existência de um direito subjetivo à nomeação, reconhece e

preserva  da  melhor  forma  a  força  normativa  do  princípio  do

concurso  público,  que  vincula  diretamente  a  Administração.  É

preciso reconhecer que a efetividade da exigência constitucional

do  concurso  público,  como  uma  incomensurável  conquista  da

cidadania no Brasil, permanece condicionada à observância, pelo

Poder  Público,  de  normas  de  organização  e  procedimento  e,

principalmente, de garantias fundamentais que possibilitem o seu

pleno exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito

subjetivo à nomeação deve passar a impor limites à atuação da

Administração  Pública  e  dela  exigir  o  estrito  cumprimento  das

normas  que  regem  os  certames,  com  especial  observância  dos

deveres  de  boa-fé  e  incondicional  respeito  à  confiança  dos

cidadãos.  O  princípio  constitucional  do  concurso  público  é

fortalecido  quando  o  Poder  Público  assegura  e  observa  as

garantias  fundamentais  que  viabilizam  a  efetividade  desse

princípio.  Ao  lado  das  garantias  de  publicidade,  isonomia,

transparência, impessoalidade, entre outras, o direito à nomeação

representa  também  uma  garantia  fundamental  da  plena

efetividade  do  princípio  do  concurso  público.  V.  NEGADO

PROVIMENTO  AO RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.(RE  598099,

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

10/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-189 DIVULG

30-09-2011  PUBLIC  03-10-2011  EMENT  VOL-02599-03  PP-00314

RTJ VOL-00222-01 PP-00521) 

Portanto,  o  impetrante  faz  jus  à  edição  do  ato  de
nomeação,  conforme entendeu o Juízo  a quo,  impondo a confirmação do
decisum.

Como a remessa oficial está em confronto com acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal submetido ao rito da repercussão
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geral,  está  materializada  a  hipótese  que  autoriza  a  prestação  da  tutela
jurisdicional  de  forma monocrática,  consoante  disposição  contida  no art.
932, inciso IV, alínea 'b', do Código de Processo Civil de 2015.

Em  face  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL, na forma do art. 932, inciso IV, alínea 'b', do Código
de Processo Civil de 2015.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

Desa Maria das Graças Morais Guedes
         R E L A T O R A
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